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Para análise desta Consultori4 é encamiúado o Projeto de Decreto Legislativo Lei
005/2021, de autoria do Vereador Júlio Cesar Pereira da Silva.

Inicialmente salientar que recebemos o pÍesente projeto já instÍuído com Parecer da

CCJ. Entretanto, atendendo pedido do autor, Presidente da Comissão, opinamos sobre a
constitucionalidade do mesmo.

Analisâda a proposição por esta Consultori4 incialmente não vislumbramos qualquer

óbice à propositura do Projeto de Decreto Legislativo com o fito de sustar artigos de Decreto

do Executivo, já que a Constituição Federal prevê, em seu artigo 49, V, ser da competência

exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos norrnativos do Poder Executivo que

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.

O mencionado artigo tem a seguinte redação:

Aí. 49. E da competência exclusiya do Congresso Nacional:

t...I
V - suslrr m etoc normrtivc do Poder Erccutiyo que exoôitem do poder
rÊgulamentar ou dos limites de delegaÉo legislativa-

t...1

Conforme ensina a doutrinal:

A sustaçâo de atos normativos do Poder Executivo pelo Congresso Nacional tem

natureza de controle de constitucionalidade do tipo controle político. Veja-se que,

para o Congresso Nacional susar alo normativo do Poder Execúivo, há que se

configurar a exoôitância do poder regulamentar ou dos limites da delegaçâo

legislativ4 a critério do Poder trgislativo. Em ambas as situações, é indubirável que

se configura caso de inconstitucionalidade. Se um decÍeto presidelcial vai além do
que eÍiá previsto na lei, ou sej4 exorbita do poder regulamental trâta-se de

inconstitucionalidade do decÍeto pela via indireta. Também, se a uma lei delegada

editada pelo PodeÍ Executivo extrapolaÍ os limites da competência legislativa

delegada pelo Congresso Nacional, configr.nase inconstituciooalidâde da mesma lei.

I https://www2.senado.leg.br/bdsfibistrearn/han dletid]765tR|53-22.pdflsequenced&isAllowedl
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Assim, promovendo a susÍação desses atos, o Congrcsso Nacional promove o
controle de coBtitucionalidad€ dos mesmos. Tnta-sc" poírtrto. de coptroüe
oolílico de constitucion:lidede. (VALADÂO, 2002, p- 2E7)

Nestes termos, tendo em conta o Princípio da Simetria, estende-se ao legislador

municipal a proposição deste tipo de matéria. Com relação a este princípio, trazemos à baila

definição do ex-Ministro Cszar Peluso:

[...] ao chamado princípio ou regra da simetrh. que é construção pretoriâna tendente
a garantiÍ, quimto aos aspectos rcputados substanciais, homogeneidade na
disciplioa oormativâ dâ sepârâÉo, independência e hsrmooiâ dos poderes, nos
üês planos federativos. Seu frmdamento mais direto está no aÍ. 25 da CF e no an.
I I de seu ADCT, qu€ determinam ao6 Estâdos-membros a observiancia dos
princípios da Constituiçâo da República. Se â grrrntia de simetris tro trâçado
normâtivo drs linhss essencieis dos c[tes da federsçâo, mediânte reyelaçâo dos
princípios sensÍveis quc moldam a t paÉição de poderes e o prcto federativo,
dêveras pmtege o csquemâ juridico{otrstitucionâl eoocebido pelo poder
co[stituinte, é pr€ciso guardar, em sua formulaçio cotceiturl e aplicaçío
prática, perticuler cukhdo cor os risc6 de dcsctrrctcrizrÉo de pnópriâ
estruturâ federativs que lhe é inerente. (ADI 4.298 MC, voto do rel. min. Cezar
Peluso, j. '1-lO:2009, P,DJEde 27-ll-2009.\: ADI 1.521, rel. min. Ricardo
trwandowski, j. l9{-2013, P, DJE de l3-8-2013

Superada então a questiio da legitimidade, passamos a an:1i561 6 66.ito da proposição.

Pois bem:

A norma a qrral s6 pÍ€tende sustar em parte efeitos trata-se mais pÍecisamente da Lei

5.602 de 22 de janeiro de 2N2, lei esta que " Dispõe Sobre o Transporte Coletivo de

Passageiros no Município de Rio Grande, Áprova o Código Disciplinar e ü Outras

Providências." O artigo 52 da norrra, prevê que compete ao Prefeito Municipal expedir

Decretos necessários a execução da presente Lei. Desta forma, não resta qualquer dúvida

sobre a legitimidade do Prefeito Mmicipal ern expedir decretos rcgulamentadores, s€mpÍe

que, avaliada a conveniência e oportrmidade, entender seÍ necessário.

Rua General Vitorino, 441 - CEP 962@310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - RS

e-mail: cmrE@camarariô grande.rs.sov.br site: www.camarariosrande.rs.sov.br
DOE óRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Necessírio, enüio, avaliar s€ no caso do Decreto 16.747 de 13 de novembro de 2019,

ao regulamentar a bilhetageÍn elednica do sistema de transporte público de passageiros por
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ônibus do Município do Rio Grande, o Prefeito Municipal exorbitou de suas competências de

regulamentar a matéÍia.

Primeiro ponto a s€r observado, em atenção à justi-ficativa apresentada por ocasião do

protocolo do presente PDL, adiantamos que, ao nosso entender, não trata-se de mera

contradição ao preüsto no Código Civil com relação aos prazos prescricionais.

Com relação Íema de firndo - prazos de validade do 'Aale transporte" - impenoso

ressaltar que esse já foi objeto de algumas demandas judiciais, sendo que destacamos os

Recursos Especiais 1O4.892 e 142.336, cópias dos Acórdãos anexas, onde se decidiu pela

possibilidade, inclusive de reembolso após os 30 dias do reajuste tarifário previsto na Lei

7.418 de 16 de dezembro de 1985, sob pena de enriquecimento ilicito.

Ainda, com base no artigo 25, § l', da Constituição Federal, há de se observar a

vedação implicita para que o Estado-membro e Mrmicípio legislem sobre direito trabalhista"

direito civil e transporte, eis que se cuidam de assuntos atinentes à competência legislativa

privativa da União (CF, art. 22, incisos I e XI).

A títrllo de exemplo, de se observar o enteudimento do STF quando, na ADI 601/RI,

julgada em Ol/08f200.2, julgou a inconstitucionalidade do então aÍ. 85 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio Janeiro, que assim

dispunha sobre a emissão, comercialização e distribúção de vale-transpo(e:

Art. 85 - O vale-transporte seá emitido, comercializado e distribúdo pelas empresas
operadoras de t-dnsporte coletivo de passageiÍos, custeado pelos empregadores,
sendo vedado o repasse tarifráLrio e admitida a delegação. Panigrafo ürico - Ficam
estendidos os beneficios do vale-ü-anspoÍte a todos os servidores públicos estaduais,
da administraçâo direta e indireta-

Eis a ementa da ADI 601/RI:
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AÇÃO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART.85 DO ATO DAS

DI SPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSTTÓruAS DA CONSTITINÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. EDIÇÃO, COMFRCIÂI IZÂÇÀO E

DISTRIBUIÇÂO DO VALE.TRANSPORTE. CONTRARIEDADE ÁO ART. 22,

I, DA CARTA DA REPÚBLICA. A norma ÍIuminense sob enfoque. ao

dispor sobre direito de índole trabalhista" res-uhdo por

leeislação federal própria (Lci n-" 7.41&85), invadiu competência

legislativa da União, expressr no mencionado dispositivo da

Carta da Reoública- Ação julgada procederúe. (ADI 601, Relato(a): Min.

ILMAR GALvÃo, Tn:bunal Pleno, julgado em 0l/08?m.2, DJ 20{9-2002 PP-

00087 EMENT VOL-020t3-O t PP-OOoI8)

Desta form4 entendemos inüável a pÍetensão de limitar tanto a validade dos créditos,

como o lirrrite de armazenamento destes créditos por mero decreto municipal.

lndo para a redação do PDL, observa-se que os artigos que o Vereador pretende sustar

são os segu.intes:

§ l" A validade dos créditos será de âté 01 (um) ano da sua aquisieão.

§ 2' Cada cartão podení armazenaÍ cÉditos suficientes para o pagarnento de

até 250 (duzentos e cinquenta) tarifas públicas, considerando o valor da

tarifa pública de acesso vigente nas liúas urbanas.

Art. l5.Os câÍtões Estudante e Livre são pessoais e inransferíveis,
destinados aos USUÁRIOS que possuem isengão parcial (Estudante) ou

integral (Livre) do pagamento de tarif4 nos termos da legislação vigente e

devem conter em seu cadastro na base de dados do AGENTE
COMERCIALZADOR fotogra.fia digjtalizalda e dados cadastrais do

USUÁRIO, bem como informação sobre a previsão legal do beneficio.
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Art. 12 Os creditos eletrônicos gerados, seu número de série, datas de

geração e validade da serie deverão ser gra.vados conforme Projeto Bá6ico.

§ 3" Ouando o limite de armazenamento for atineido. os créditos
excedentes serão exDirados e Doderão ser respatados até 30 (tritrtâ) dias
antes do término de sua validade.
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§ l'O Cartiio Livre é p€ssoaL intrânsferíYel e YáIido Delo D€ríôdo de 0l
íum) ano. com dos casos em oue houver um período de validade

maior estabelecido em lei

§ 2" O Cartão Estudante é oessoal. intransferÍvel e válido oelo oeriodo

de 0l {um) ano sendo obrisatória â com sem€sfilal de

freouôncia do aluno exoedida D€lo estâbelecimento de ensino

§ 3'O cadashamento dos USUARIOS de que trata este ârtigo deverá ser

realizado p€ssoalmente junto aos Postos de Atendimeúto do AGENTE

COMERCIALIZDOR nos termos da lei que instituiu o beneficio.

Entendemos. enffiato, que a fim de preservar o interesse do parlamentm no

atàstamento do mrmdo jurídico de parte da norma e de forma a preservaÍ a lógrca" se toma

necessário algumas coreções no projeto.

Devení s€r mantido no ordenamento juridico o caput do artigo 12, de forma a

preservm os criterios hásicos do projeto hásico. A supressão do capú nfu nos prece possível.

Rio Grande, 24 de{ere*eirc de 2021 .
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Com relação ao artigo 15, entendemos que a meÍa retirada do § 1" tornani a nonna

mais rígida com relação aos estu,alantes do que a comunidade em geral, de modo que a

supressão também do § 2" nos pmece ser mais adequado tecnicamente.

Assim, opinamos pela viabilidade jurídica do Projeto, estando apto à votação, eis que o

mesmo possú os requisitos de constittrcionalidade, juridicidade e legalidade, sendo pertinente

a sua iniciativa legislativ4 bem como estrí adequada a redação e a técnica legislativ4 desde

que com as alterações zupra sugeridas, anexas.


